
PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.270. DE 05 DE MAIO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MI.]NICÍPIO DE JIINDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEt N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202I,ART.4o, $ 3o.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃo DE CATRACAS PARA o
COMPLEXO AQUÁTICO DEVANIR WANDERLEY PENTEADo JLINIOR - cEcE DR. NICOLINo DE LUC.A,.
PROCESSO SEI: 667 0/2022.

REF. SOLTCTTAÇA,O 68s - LJNTDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO REQUISIÇÃO 776.897 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERTO NO ORçAMENTO DO MLJNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 129.885,00 (CENTO E V]NTE E NOVE MIL OITOCENTOS E OITENTA E
crNco REArs) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

23.01.27.812.0192.2771 MANUTENCÃo E coNSERVAcÃos Dos coMpl"Exos EDUCACIoNAIS. c[
4.4,90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

129.885,00

TOTAL....R$ 129.885,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE_Á, COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.
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LUru

GESTOR DA

DE JUNDIAI

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNrCrpro DE JUNDTAT, AO(S) CrNCO DrA(S) DO MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

N.3

DO
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